
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução do Conselho do Governo n.º 88/2004 de 8 de Julho de 2004 

Considerando que a Electricidade dos Açores, S. A., é concessionária da produção, aquisição, 
transporte, distribuição e venda de energia eléctrica, no âmbito do serviço público que lhe está 
acometido, nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 79/97, de 8 de Abril, e no respectivo contrato 
de concessão; 

Considerando que, para a prossecução do citado serviço público, e para acudir às crescentes 
necessidades de satisfação do consumo, é fundamental a instalação da Subestação de 60/10 kV do 
Aeroporto, essencial ao abastecimento de toda a zona poente da cidade de Ponta Delgada e 
freguesias limítrofes; 

Considerando que o atraso da sua instalação poderá conduzir a interrupções de fornecimento à 
referida zona, sendo por isso urgente a sua instalação; 

Considerando ainda que a localização da presente infra-estrutura nas parcelas a expropriar é a 
económica e tecnicamente mais viável por, designadamente, ficar centrada relativamente à 
distribuição de cargas com a nova configuração da rede de média tensão, poder socorrer parte da 
rede da Subestação de Ponta Delgada em caso de indisponibilidade desta unidade, permitir acessos 
fáceis para o transporte e instalação dos transformadores de potência com cerca de 40 toneladas 
cada um e por possuir corredores livres para a chegada das linhas de transporte a 60 kV e para as 
saídas subterrâneas de distribuição a 10 kV; 

Considerando, por último, que a concessionária tentou, sem êxito, a aquisição das referidas 
parcelas por via do direito privado e que cumpriu as demais formalidades previstas no Código das 
Expropriações; 

Nos termos da alínea b) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos 
Açores, em conjugação com o disposto nos artigos 90.º, n.º 1, 14.º, n.º 1, e 15.º, n.º 1, do Código das 
Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, o Conselho do Governo resolve: 

1.- Declarar a utilidade pública da expropriação das parcelas de terreno constantes do mapa 
de expropriações e da planta parcelar, cuja publicação se promove em anexo, 
necessárias à implantação da Subestação 60/10 kV do Aeroporto, sita à Av. João Paulo 
II, freguesia de São José, concelho de Ponta Delgada na Ilha de São Miguel. 

2.- Atribuir carácter de urgência à mencionada expropriação, face à importância da obra para 
o abastecimento de energia eléctrica à zona poente da cidade de Ponta Delgada e às 
freguesias limítrofes, bem como à necessidade de a concluir rapidamente, sob pena de 
interrupções e de falhas de fornecimento de energia eléctrica naquela zona. 

3.- Que os encargos financeiros com a expropriação sejam da responsabilidade da 
concessionária, que já demonstrou que os mesmos estão caucionados. 

4.- Autorizar a concessionária a tomar posse administrativa dos referidos terrenos, ao abrigo 
do disposto no n.º 1 do artigo 19.º do Código das Expropriações, por ser imprescindível 
para o interesse público e desenvolvimento dos trabalhos. 

5.- A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  

Aprovada em Conselho do Governo Regional, Ponta Delgada, 21 de Junho de 2004. - O Presidente 
Do Governo Regional, Carlos Manuel Martins Do Vale César 

Mapa de Expropriações 

 

Artigo 
Matricial 

Proprietário Morada Área 
Total 

Área a 
Expropriar 

30  

Sec 001 

Manuel Costa Martins Trav. dos Milagres, 153 D 

9500-382 PONTA 
DELGADA 

 

13.210 
m2 

 

2.166 m2 



31  

Sec 001 

Herds. de Manuel Cor-
reia dos Reis 

Trav. da Piedade, 45 a 47 

9500-373 PONTA 
DELGADA 

 

2.880 
m2 

 

1.276 m2 

145  

Sec 001 

IDA - Investimentos 
Imo-biliários do 
Atlântico, Lda. 

Rua Pêro de Alenquer, 28-
2.ºJ 

1400-295 LISBOA 

 

9.860 
m2 

 

2.437 m2 

 


